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,
..orunicp a vossa ':Exceienclu(a.  he cessidade de efetivar o distrato referente 

el' ' .i11-1 	
,n

1 	1 . 'V.;  .1 ' • . -'' 	,i:.»...1H . '.. i.`. 1' '. 	, 	... 
01.4010.;(copi?,apexa), e,:c:Termo Aditivo n

. 
 001, assinado no dia 16/03/2020, com vigência até o 

	

11 	;....i, :' 	i,'( E 	 ,J 	11 	• ., 	. 	, 	.' -•-• • 
• 	• A : ,::» I . dia 117/0,3/20211, 'oriundo.  do CONVITE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAn° 003/2019, por não ser mais conveniente para esta Casa • 	• 	• 	• 	: : , 	, 	, :: -' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1f . 	14 ' ,' 	11' 	•' . •'' 	'H' 	, 	'. 	' 	• : ''' 	' 1, .i .., ! . .Legislativa côntinUárrnOs como Contrato acima mencionado com a empresa T. O. SISTEMAS DE 

I. . 

	

;. 	,-
FORMÁTI 

.¡;.• 	
C 

: 	
LTD 

 , 
A/ME, 
•:' 

	cujo 'objeto 
1:. • ! 	• .. i '' 	• , 

IN A' 	' 	e a prestação de serviços de locação de sistemas voltados 

	

.1 	1 	.,.-.. 	; 	: 	I,: 	. 	' 	• 	; 	• 	-,, 	' 	• 

	

f 	• 	:,!,, 

 

as' trabalhos  desempenhados em setores de Patrimônio, Frota, Almoxarifado, Protocolo e 

	

l• 	l' 

 

Compras da báMára7Municii:ial de Simões Filho/BA. 

Desta forma solicito a Vossa EXCelência a análise do quanto solicitado, para que possamos tomar 

ás prcividendias*:CabiVeis que o' caso requer se assim entender o Exmo. Senhor Presidente da 

	

. 	• 
CárnaraMunicipal. 

11 	. • 1:1 

	

'1•,1 	:1' ; 	„ 	: 
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1. 	,1 
Oendioárriente, 

André 	 -untos 
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"151^ i1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4011,0t,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, y•  tra!;,  

! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	. 	, , •  “ . 

rá.110.41.0~ EntgagIMMEKENNIMMERIErd :~ 11EREI  

. 2.2;  :As de!spesas Para o Pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das 

	

i 	. 

, 	'idotações Orça'rnentérias a' seguir especificadas: 

,l' 	 i 	
. 	,.. 

,: , 	,,,, k .. 	, 	. :  	.1,, . 
, 	Orgao/Unida,de::01.01.001 Câmara Municipal de Simões Filho 

;  . 	' Ativida0e: 01.031.001.2.001 -!Gestão das Ações das Atividades da Câmara 

'Elernento de Despesa: 33 .90,39.15 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica/Locação de 

, $,ONkyare .,;  	 •  
e ' 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi •  	 , 

, 	Orgão/Uhidáde: 01,01.00- Câmara Municipal de 
Atividade: ciI .031,00l.2.01 -:Gpstão das Açõ'es das Atividades da Câmara 

. Elemento deDespesa: 3190.39.99 — Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica. 

IffiffliWENERWIEDMEZEROISIME:PUMEI 

. 1 	 :  	' •  	;  	.1, 	

s,';  

C/valor global deste contrato é de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAR$ 65.900,00 (sessenta e cinco mil e novecentos 

'reais) . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	
. •  

, 
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opAL 
•••=zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2!----,'"'"..  :. ESTADO DA BAÍ-iIA  
NO.Ak .. • CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FIL_I-i0- /,‘ 	 A3. 	s 

IP,  • 	• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA41. DIRErdRIA ADMINISTRATIVA 	'-,•:',» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAU 	 c`j 	 ". 	0, rn .... 	 ti,.. 	 çf 	 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4  
MD P 	. SETOR;DÉLICItAÇõES E COMPRAS 	 ci) 	 •>?. 

x. 	III 	"Ti: -• 	' ..1  .' 	Hl 	 „... 	 ,,,&.5 

,. 	r 	• 	 . 	''.!!' 	' . 	i 	., •. ;,, • 	 ... 	 rz- 	 o'?' 
§1.01 Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão ef.e..tuad - 4ensalmente, de acordo com 's  . O cuniprimétntO do .it•5jeto-c,oritrà'tdal, no prazo de até 08 (oito) dias úteis contados da data da 

.; aPeSentaçÂà'o, da 'Notia-ÈisealOura, devidamente atestada a execução contratual, desde que 

.! não-najá,05ndência•asr;rdOlárizada pelo contratado. 
,r' . ..V•11 . ; . 1 	• 'H!,":'•' • !.‘l, 	* 	' 	 • 

!§ 2,°. ; ,,Quando.:h,ou'véri.'eiroi;del qualquer natureza, na emissão da sh
ota fiscal/fatura, o .:, 

... , doeumento.• sera, 'devolvido, ••imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de • ,•. 	i 	' 	......• , 	•, 	• 	•, •• 	• i •• 	•• 	; • 4 . • Correçao, esse' intervalo de .térnOo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou 
atualila0oiddvalor'contratUal.':1 - 

:• 1,§ 3,0:. •.Na formulação -da ipropOsta de preço da contratada já deverão estar inclusas todas as 
desrjsáà, com  tr4pSportéS; 'ségOros e custos relacionados com integral cumprimento do objeto,. 

,-espeCialmentei  QS: driatureza tributária, trabalhista e previdenciária, ficando esclarecido, que a - 
AcirriiniStração não 'admitirá qu'alquer alegação posterior que vise o ressarcimento de custos não - 	• •- 	, 
considerados nos ,prços Ofertados. i 	.. 	. 	.. 	• 	• 	, 

ftgrk..CAV. ULLW,:ç..O..gbt:f",01.0;g12Ii,deiNERIERT 

4..1. •O prazo deste instrum 	
•

ento, a ser celebrado, tem seu termo inicial no dia da sua assinattira'.;,.". 
e.setktermo.final.éni ;17/634020, admitida a sua prorrogação nas hipóteses previstas no art.' 

i . 	.!57, inciso II; de :i..ei,8:6é0n: . • , 

ige.TegffigrOMMOCCS.M. CAROYINFATI, O i .0.- 510is: .',1.':,'Mã ; . 	- 	, r; ' !! . ,.; 
. Entregar, OS: ''N .içoss-1.,i qü,e' foram adjudicados, ao servidor responsável da . contratante, que . 

verificará o integraeclOprimeintO do objeto deste Contrato. ., , 	,•1...,.. 	•. 	,• 	1.,. 	, - 	 . 
5.1. IReáliZár:9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,Objètti. dèste 'contrato em consonância com o descrito no ANEXO ÚNICO deste . •• 	• contato, . 	 • ; 	.•- 	: 	‘1. 	• 

, 	. 	., . ..5.2. i ': 'Entregar o o•bjet6. do Contrato no prazo e forma ajustados; 
1 	, 	• 	' 	, •i 	• 	,). 	; 	: 

:5,3. !i Apr'sPnta'r,:emPrie, que Solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que : 
'corn:Pirovém &cumprirnentoida,'legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, • • 

. 	,em•Opecial;  éncargos sOciais, 'trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 	. i • -1;, 	- , 	.• 	,•, . • ,,..;':  
i • 	• 	•. 	- 	• 	, 	;• 	• 	,, 	• 

5.4., :. 'Responder, diretamente,:, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a 
cau,Sai, ia.  COMTRATÁNtÉ• ou l a ',terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 
4j1Posa,' na.:!execUção . d6:•Contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou . ;. 

, 	legáis, a que, estiver sujefQ . , ,,, ;,;, • , • 	 1 • 	1 .•• 	., • ; 	.,,;,, • 	• 	 • 	• •-• , 	, !, • 	. 	 . 
5..,51 Comunicar ap•Coritratante, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos • . 	• 	• ,, 	- 	• . 	. 	,.. 
serviços, 'objeto, do.  presente -Contrato; :, 	in. 	;i. 	t• 	..... 

. 	l• ! 	H." . , 	f : , 	: 	• 

Sio 61 1 Possibilitar a Migração dos dados e disponibilizar a modelagem dos mesmos; • 
'i: ;: • 	• 	•'• 	1 r. 	1 	i , • 	. 	,: 	. 

; 5.74! ,A CONTRATADA. Compromete-se a manter sigilo sobre quaisquer dados e documentos • 
.Cla CONTRATANTE, de que'venha •a ter conhecimento, acesso, ou que venha a lhe ser confiado 

. em • razão' dgste ' contrato, resguardado seu direito de implementação de processos nos 
softvjares em 'questão; ' 	! 	' 	• -. 	,!:.1•1., 	.  

„ 
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~ ti  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	ESTADO Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALIN .BAHIA 	 ,?: .: , •  
GAMAR MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO' i, 7  
DiRETORIÀ Ad,MINISTMT 	 (.)I   VA 	: ',-:  f7   
SÉ-0R DE LICI I-AeõES E COMPRAS 	/  

! 	., , 	
,,i•  	(4 i 	: 	: 	. 	. 	!I 	! 	• 4- 

: 5.8. ! .N.  áo utilizar esIte 'contrato, como garantia de 'qualquer operação financeira, a exemplo 
de ernoileStimoS bahCários:o0 descontos de duplicatas. 

VEM539.S.C.:S.-C.X9COSIMIUMRSIWW.P. 
,` "fl' 	-. 	.."1 	• I ''11'..ii, 	,'; ' 

i:6 1 	Designar uni serVidor. d&Câniara Municipal para acompanhar o cumprimento do objeto 
' deste

í:Corittato.: : 'iji. 

	

,i 	,.N., 	: !•  	', 	,: , 	1 	. , 
6.2.• i il  e.  p'q' r,ls,',3.'01Z;ár,:sé,'4él.pl, ':sUdervisão, através de servidor, quanto à verificação da 
exetuçao' dos serviços desCritos 'no anexo único deste contrato. 

i ! 	,1[1'; . 	,,, •  , 	:  ,: ,,1 	, i. ,i ,, , 	,11:  
Efetuar Opagarnento ajustado. .. 	, 	, 	•  	A 

àiçOMFR,.4T,ADNas .c,pndições necessárias para a regular execução do Contrato. 
,.. 	•  

6 5 	Procedera  olibl,icaçãb;reSumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na 
irriprensal.oficial»condição• ihdiSbensável para sua validade e eficácia. 

,• : . 

NICEMYWRWRWRIM5U 
:O. destUrriprimento,..total ;r ou parcial, de qualquer das cláusulas contidas no contrato 

1 :  	•  	.. 	:  	•  	,s, 	•  
sujeitara o .. cohtratado, .as 1 sançoes previstas na Lei 8.666/93, de 21.06.93 e legislação' 
pertinente; garantida á 'previa e ,ampla defesa em processo administrativo. 

;!:  	!,I J" 	, 	, 
total ou pnCial do contrato ensejará a suspensão ou a imposição da 

.declatação:de• inidOeidàdeara licitar e contratar com o Município de Simões Filho e multa de , , 
acordo com a gravidade da 'infração a saber:  	 •  

! .., 	, 	; . 	•  
) 1 10 9/0 (déz ,Por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em. 

, •  'assinar o. contrato;  dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
I  

b) .20%  (Vinte por cento) 'sobre o valor do contrato pela inexecução deste; 
' 	:  ¡,;  , 1  

•  
0,3%  (três décimos por centos) ao dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço não 1,.:  
realiZádO: II   

.0 vâlOr das multas será,:  obrigatoriamente, deduzido do pagamento do serviço realizado 
• 

, com atrpso, ou de'oütros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existente. 
I . 	, 1 

	

2o„ 	s multáS.OrevistasjneSta, cláusula não têm carâter compensatório e o seu pagamento 
não exim' irá o. CONTRATADO da 'responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 
cbtnetidas. 

	

, „ ... 	• , 	. 

lpfe-2.20.".$ 	 '05.5=12"004 

	

. 	. 

f .' I  	. 
1: 8./. ' A fiScalizaçãb do presente contrato ficará sob a responsabilidade do servidor desta Casa • • •  
- Le§islativa , Sr. •Edsoh de 'Ainieiclâ Souza, Cargo Diretor de Administração Geral, Matricula no 
, 9.001.1033; '' •  :  :  	- 	- ' ' 	•  

, 	., 	: i 	•  	,I  	•  	. 	. 	. 	¡ 

	

.. 	, 	. 
8.1.' r AO6S •  verificar 'fica 'CiLie :o 'Objeto deste contrato foi executado em conformidade .com o .„. •  . ' 	, 	, -.: , . 
especificado no. anexo -  Unico deste contrato, o Servidor Responsável atestará o recebimento :  

.. • \ . I  
definitiVd.. 

	

,.. 	1 ..( t) ...5......."y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	 i. 	
•  •  

	

. ... ! . 	r  
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AL N. 
ESTADO DÀ BANIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	 . nAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAb. 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILO-
:_IRET_RIA,1ADMNISTRATIVA 

"2~   SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
t izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. . 	• • 	, 	• . 	• 	• 

o 

1.1 

A inexecuçao;1 total &i parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão coM as 
consequências contrátuais'e ãs, previstas na lei no 8.666/93. 

	

, 	. 	, 	•  	. 
1• •  	• •  	•  	,H 	•  	; •  	 , •  	!•  	. 4 ;  1.9,5,AContrátante pOderá,.reScindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses .. 
previstas .no art. 7,8'cia. Le! 8.666/93•  

1. •  
Ú,...41h .pd$CeSà :gç t ie$cisão CO'm base nos incisos I  a VI I I  do art. 78 da Lei 8666/93, não •  .;  . Calbe aO d'ohtratado direitó.a OuálqUer indenização. 

• • • :  ." •  	 . 	.,• •  	•  
REM, §:urfflinfiNUM2F25.3DIREMIRME 

•  

10.1. Os serviços erão executados na forma estabelecida no Anexo único deste contrato. ;„ .•  •  	„ 	. 
4, 

10:2:. Õ cOntratado fica dbrigádo 'a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
subrà.Sões que se fizerem nas 'obras, serviços ou compras, até 25%  (vinte e cinco) por cento 

, yalor, inicial atualizadP• Ido -ontrato, e, no caso particular de reforma de edifício bu de 
equiparne'ritci;  âté limite ,de 590/p (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. •  . 	, 	•  

Os Preços cotado$ poderão ser objeto de revisão de acordo com o' disposto na alínea 
"0",,, do •inciso II I , •clo artigo.•  65, •da, Lei Federal n° 8.666/93, mediante solicitação da empresa 
• vencedora e: contratada 'aO , lisidente da Câmara Municipal, desde que acomPánhad,Fda.' 'documenta0o, qye corrwroVe a ..fetiva procedência do pedido. • 	• , , 	+.1 	 •  

P..!LA9,521"% .1.0D.RWORMEME zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIENEMESEENE' PJ: - t7.1;  

11 í Às pateselem O'ÉoriO'Cla Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que prevalecerá 

, 

.1 sôbre 'qualquer .outrO, fbcir i-naisiprivilegiada que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
• do presente léOntrato. E,, por átarem assim justas e contratadas, as ,partes firmam o presente 

cOritirato ei;n 03 (treS) vids de teor e forma, na presença das testemunhas, que 'sõbscrevem 
de0Ois delido e da'ch!ado cOntorme. 

s, 	 , 	•  

' 

.L.O.: SI STE,MAS. DE FORMÁTI CA LTDA-ME - Contratada 
:•  	• • •  	•  	• '• ,. 	•  

Testemunhas: " 
•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	ti •  	•  ,-  

j .? 

C.P.F: 
OG '1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAG Si 	 • ; 

.4. 

n - Centro — Simões Filho/ Ba. CEP: 43.700-000 

1.1.110,NO.I''P...41,-.1.riir'.••-,-.40,,p•.:). 	, 
;4:',:1"'":•'r. 

I  	. 
SimõeS Filho, lá de MarçO de 2019. 

• 	
. „  . 	, 

2 	  
CÂMARA MUNI CI PAL DE SI MÕES FI LHO - Contratante :  r 

' i. ' 
f ! 	. 	•  ' 	, ! 	. . / / /  
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I 	

(r) ** 	fr- • 	 0,.. 	.. • ;: u: ISIRETbRIADMINISTRATIVA 	( 	v 	 ,..•  	 :  y.•  
;Strók DE 'LICITAÇÕES E COMPRA'g, -1-1 	

fn 
0'. , 	, 	. 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, 	I 	• -r= -r i 	 c!: • 
-ri 

'ANEXO ÚNI CO DO CONTRATO N°  012/ 2019 

I 	 I 
• 	• 	 1 , ‘ 	ri 

À !Prô'posta..à. Oduir' e retférente à prestação de serviços de locação de sistemas voltados zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAaos 
traOâihdsfdesérilperli:leO0 em setores de Patrimônio, Frota, Almoxarifado, Protocolo e Compras da 
CârOrp MuOi0RaNd,:Sihi6gs

Ir 	

:  

LiOCAÇAO, o0s' sZSTEM'As;: • 	• 	• 	, 
• 

Mde :  Und 
, 

Descrição dos Sistemas Valor Mensal Valor Total 
	, 	: Mês SI ;STEMA, DE çóMpikAS 1.000,00 12.000,00 
;12•   :. Mêá SISTEMA DE,ALMOXARIFADO 1.000,00 12.000,00 

Mês: SIÉTEMA DE PATRIMÔNIO 1.00.0,00 12.000,00 
:12 Mêá SÉTEMA DE FROTA 1.000,00 12.000,00 
12  Mês SISTEMA DEIPROTOCOLO 1.000,00 • 12.000,00 

j 
:  	J 	•  	T O T A L 60.000,00 
, 

,Valor Total de R$ 60.009100 (sessenta mil reais). 
I 	I 

. 	o 
--.I.MPLANTAÇÃO, pos „SISTEMAS E TREI NAMENTO: 

' 
Qtde :Unci ,  , 	, 	Descrição dos Serviços 

1 
- 	i. Valor Total 

, 

: .- 
01 

. , 
1  

' 

' 

MêS 

-- 

IMPLANTAÇÃO . DOS SISTEMAS INCLUINDO O TREINAMENTO DOS 
FUNCIONÁRIOS INDICADOS, COM A DISPONIBILIZAÇÃO DE SUPORTE • 	. 	," 
TECNICO ,PRESENCIAL E POR TELEFONE, DURANTE TODA A EXECUÇÃO 
DO CONTRATO. 

, 	. 	. .._ 
5.900,00 

• Valditotal de R$ 5.900,99 (Cinco mil e novecentos reais). 
, 

. Valor Global de R$ 65:90000 (sessenta e cinco mil e novecentos reais) . 
' 	• Z; , 

;  
PROO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Conforme edital 
CONIDIÇõES DEPAGAMENTO: Conforme edital 

i 	:  
;  

5 

• 

Praça da Bíblia, s/n - Centro — Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000 
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S MÕE Fi
,  
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,  
O, NO ESTADO DA BANIA, Ente de Direito Púbico, CNPJ n° 1, ,” • -, •ri.,!",. Hl',..,:' 

p.612.2, 0/009,1-0,31, oçorgendereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho — Bahia, CEP: 93.700-000, 

: 	, , 	4.  , •,, ,4 1 H'rieste ,aál rrePresentado:•pár: "seiP:Presidente, o Exmo. Vereador ORLANDO CARVALHO DE SOUZA, 

- /.., 	I, 	: 	t 1 	'.1. 	; 	I 	, d: 	, 	f! , 	UI  

1 	i 	. 	, ''' 	' I 	• 	11 	!!_j ii,I•,, 	'': 	I III:; ••I' .I 	• I 	I, ,...
WPN 	

• I i'l 	;•,, i 1, I; 	: • 1.: ..d.oravantp ;denómirpa,0 CO,NTNT,E,le'ao outro lado, a empresa T. O. SISTEMAS DE INFORMÁTICA 
i• ' là;DA/M.  E4,11  CNID3 !Ad,'( ,10:405,329)0002-77, situado a Av. Luís Viana Filho, 7532, condomínio Helbor ,1 1", ,'•: l'';' ;!':, 1 ,', 1...,  1 , , 	11  .,,,,.; 	• : '; C,O,frio•pCil tr:i.'Horne:;• _tay;',e .9f.fices;"1-0g!o2 - Sala 307 - Alphaville I - Salvador BA neste ato representado : 	• , 	., ,., 	., 	 1.4( f, 	il ' 	',' I, ! 	• 	' 	', ' 	" 	' 'I I .: I . 	1 ,• 	! , 1 I!' !pã "iforfrip pôs seusíÉStatütbS/Régirfiento/Contrato Social, pelo seu procurador, o Sr. FABRiCIO IRLAN 

! • 	!, 	; 	4, •J 'I' IFONSEC'DE FREtTAS, por,tádoro documento de Identidade n° 05.335.641-15 e CPF no 682.571.655-34, '4 . 	,,, 	11.'1 1 .i, 	'' 1  I ' • i • 	H'' 	,, 

	

i •1$' l• , ,,,*,1 . 	' .,,, IdOrâvante.;denorbinada CON• ,RATADA para efeitos deste ato, ajustam e acordam, o presente TERMO " 	; 1;' • 	; 	:1 ji. ;,' 	;'; , I  I 	,I ; I :I 	:.';' . . I : : *' 

	

	), t • ADITIVO CONTRATUAL, j:15s termas "cío art. 57, inciso II, § 10  e art. 65, I, b, § 10  da Lei 8.666, de 21 de 
'1,-  , 	

: 	:1 '11 •jUnh6 del 93i!s'tiasiáleta' eões4e.'.iel  legislações 
11 	

pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
, 	' 	• 	 .1, 

.'; ; ; ..;,: - 	;, 
tin 	

.: . ig 	• 
'direitos, ogaçõe p:resplôr)Sàbilid ,ljes das 'partes. : 	1, ' 	. 	' • ; ' 	• i':, t ., • 	" 

1 	
.. 	'.' • 	il 	• 	,i''',:4 ' ;, 	••• •• " : 	'•'' • , ''l ‘. 	„,:....; 4 :: 	.:; 	 :.  

. I ' 	:i • : : : "' ' :- 'OS' CONTRATANTES ' téntentre,• si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato no ' 	; ! 	. :i 	1, 	.. i; 	• 	•,,, 	. .:. 	1:1:;, ;t:. 	I:,' i 	 , • 	¡ l'012/2019,,,sujeitandosé 'as.partes. às normas disciplinares da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, e às " 	. ' 	'• 	:, 1,4..1. •• 	H, 	i'l' 4 ' i:. . 	•,?.• •:. . 	: ' 	!,.; ; 	, 	:' • iseguintes.éláuSulas.: 
L. 	; 	, , 	• , 	:! '! 	ii 	' 'il, 	: 	.. !l'!''; 	i'' • 	: ; 	 : • i 	,; 

' !CI:AUSUP,RIM?RA -, lió OB4ETO , 
. 	h; • 	' 	I 	f 	'" ! 1 	' 	. 	1:' 	•; 	I 	';'., 

H : '' : 	• .: • 10 presente :ternia aditivo visa alterar o contrato celebrado entre a CÂMARA MUNICIP AL DE SIMÕES ; 	• 	. :. 	• :% f 	1 ; ..I 	• 	'. 	. . 	I/ t•'. 	. 
, 

. 	

', • FILH,C,  e, a empresa T.' 0. I..STEMAS.DE  INFORMÁTICA LTDA/ME, passando o objeto a ser: prestação 
: :4 	; ,,, ! , de, serviços de locação, der Sistemas voltados aos trabalhos desempenhados nos setores de Patrimônio, 

Alm'oxarifadó, Protocolo.  e Compras da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, firmado em 18/03/2019, nos , 	• 	
; 	,, 	•  , 	i 	, , terrtio5;preistos na Sua Cláusula Primeirp. ' 

: 	:4 •.' 	 I 	..,,. • ;), 	:'' 	': • 	:', 
. 	, l' .: 	', I , 	,;; 	' ; 	': ' ,'• 	r 	.: '• , ' 

., 	. 	• 	.1;i; ', :, '.; 	', ''`, ', ..I 	::' 	: II: 	5•. 
; 	CLÁUSULA SEGUNDA --; DA PRORROGAÇÃO , . 	. 

	

! 	.:.. 
 

Pelo presente termo Aditry6,,  fica prorrogada a vigência do contrato de prestação de serviços, com alteração 
do seu.  p—r:41o'  de Vigêhcia, passando .a viger e a produzir seus efeitos, desde 18 de março de 2020 17 de 
marçoIcle.2021., 	: '' • , '• :.: 

: 	: 	, t 	• 	 • 	1 	, 	„ 
; ; 	'• 	;• 	.4: 	• 	il 	il'; 
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TERMO ADITIVO 001/ 2020, REFERENTE O 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
N° 012/ 2019. 
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tSTADb DA BAHIA 

Cía‘MARÀ MUNICIPAL OE SIMÕES FILHO 
DIRETÕRIA ADMINISTRATIVA 

SETOR DE LICI tNÇÕES ECOMPRAS 

CLAUSULA' TERCEIRA -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADÓ PREÇO 

O valor global deste ContratO:e de R$ 18.000,00 (quarenta e oito mil reais). 

CLÁUSUiLA'QyARTA`  DÁ FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Á alteração contratual .de que se trata este instrumento é baseada no art. 57, inciso I I , § 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0  e art. 65 I , b, § 
10, da 4i•  8066/93, ;sendo ,valida e: legal. 

ck4uSuiA QUINTA DA RATIFICAÇÃO 

Ficani ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avançadas, não alteradas pelo 

preserite Termo Aditivo. 

,E, poés-tarem de pleno acordó, 'firmaM o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual teor e , 
fOrrna,•na, presença das testemunhas abaixo subscritas. 

Simões Filho,- 8ahia,:16 de março de 20,20. 

ÓRLANDO,CAFiVALHO D SOUZA 

CÂMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'  ÁRA.  MUNICIPAL•D'  MÕES FILHO-BA - CONTRATANTE 

FÁBRÍCIO. IRLA ONSECA DE FREITAS 

T O. SISTEMAS DE INFORMÁ77CA LTDA 

TESTEMUNHAS: 

2 
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De 
 .1 

acordo com as - infonjná'ções 'da ', Diretoria Administrativa, constatou-se a inviabilidade da 
1('• 	• J 1 1::',11. 	 Th* 

;•• „•óóntinuidadé -¡•da contratação córn à.  empresa acima citada, o que sugere o seu distrato, nos 
„!1• 	 !II,' • 	• 

,•termosidàlew 	. j; 	• 
'' • 	• 	••••;1  ..; • . 	•' 	•-• 	. 	• 

I. 	• 	1 	, 	 • 	 1 11 	• 

-‘ 	, 	' 	• . 	 '•';;; 	 • 

. 	:1 .Uià. hté do exposto, nos termos dó art. 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93, solicito a esta 
• 
. 	I'  • )3  rbbUrac!olà exarnee'1"-rianifeStação através de 	ecer sobre a referida solicitação. 

•• 	t 	••1:f 	 , 	; 	 •,, 	, , 

t:11,• 
,Admini.s.tratwo: 913/2921zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Finalidade Emissão de 	

. 
11,1 ;1 1,11: ; .;•, 	H 

parecer quanto à possibilidade de Distrato com a empresa T. O. 

SISMEMAgHDE:eiNFORMATICA;LTDA/ME, referente ao Contrato n° 012/2019 e Termo 
il•-•¡•• 

ia 
 1!1•i;':1 	:',11-1 ; 1 "•.'" , 	 ' 

Aditivo n° i,. 00172020..,H• 
!!;;,1 	• 	f) 	:4' 	;1  

Destino: Proc.uraddllia Juiídióa' : • 	• 	 .1 	 • „ ,• 	, 	, 	,1 	• 	 : 	, 	•• 	• 

1
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AMARA -.MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
áBIISJEiá..:DAPEÉ§IDÊNCIA 
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Simões Filho, 09 de fevereiro de 2021. 
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AtenciosaHjente, 

" 

	

•• 	. 
, 

	

	
11, ' 	.„ 	, 1: 

H. 	 !:Eriva 	osta dos Santos 
..• 

ft'• , .Présid,énte da Câmara Municipal de Simões Filho 
' ; • 	• : • . 	• : 

, 	 . 

11: 

. 	 . 	11, 	1 	• $ 
	 , 	1 

; 	1 ! 	
•. 	• 1 	• 	• 	 1 	• 	, 

, 

5 ": 	' 
1 

! • 1 " 	111 	• 	, 

! ".• 

1. 	.'.1 ;•.;, 	, .1 	;i ! 	• • 	• 	;`. -• 	'•• 	! !' 

i• 	,. 	: 	 • 	$ 
.',. 	, 	• 	112 	, 	.. 	I • 	• ., 

. 	, 	 . 
.:•$ 	, 	, 	l' 	,.., 	• 	-; 

: i. 
.1:1 	. 	¡ • : 	;.- 	•.' • 	 •.' 

.1 	, 	• 
•• • 	.. 1., 	, -. . 	:1,.. 	- •••. • ,•: 	• 1. 



   

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA 
PROCURADORIA JURÍDICA 

 

   -04 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	- 

SY 4 	't.b 

cit 

   

PARECER JURÍ DI CO N2  016/2021 

Processo Administrativo N°  013/ 2021 

    

Da.: Procuradoria Jurídica 

Para: Gabinete da Presidência 

EMENTA: 	Análise 	jurídica 	da 	legalidade 

da rescisão contratual. Contrato de Prestação de Serviço 

n2 012/2019 e Termo Aditivo n2 001/2020. Contrato 

celebrado entre a Câmara Municipal de Simões e a 

empresa T. O. SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA/ME. 

Art. 79, inciso I I  c/ c §1°, da Lei n2 8.666, de 1993. 

Possibilidade legal. 

Vieram os autos a esta Procuradoria Jurídica para exame e manifestação, através do competente 

parecer, acerca da possibilidade de realização de rescisão do Contrato de Prestação de Serviços n9 

012/2019 e Termo Aditivo n2 001/2020, com vigência até o dia 16/03/2021, oriundo do CONVITE n2 

003/2019, celebrado entre a CÂMARA MUNI CI PAL DE SI MÕES FI LHO, e a T. O. SI STEMAS DE 

I NFORMÁTI CA LTDA/ ME. 

Preliminarmente, registramos que o procedimento de contratação foi realizado pela autoridade 

administrativa competente com a prévia análise da legalidade do procedimento contratual desta 

Procuradoria Jurídica, como determina o art. 38, inciso VI  e parágrafo único da Lei n2 8.666/93, de 

1993. 

Como todo ato administrativo, a rescisão também deverá trazer em seu bojo os pressupostos de fato 

e de direito, bem como a relação lógica entre eles, que levou o ente público a prática do ato em 

questão. 

No caso dos autos, o que cerne em questão diz respeito à possibilidade de rescisão contratual, uma 

vez que, o referido contrato não é mais conveniente a Casa Legislativa, não entendendo assim a 

Praça da Bíblia, s/n —Centro — CEP. 43700-000 —Simões Filhó — Bahia. 

Tel.:  (71) 2108-7200 /  2108-7227 

Site;  www.camarasimoes.ba.gov.br  



       

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA 
PROCURADORIA JURÍDICA        

        

        

        

necessidade de dar continuidade ao contrato supracitado, deste modo, entende-se por necessário e 

possível a rescisão contratual de forma consensual. 

Fundamento nos termos abaixo, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAin verbis: 

Art. 79. A rescisão do Contrato poderá ser:  

I I - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo 

no processo da licitação, desde que haja conveniência para 

a Administração; 

§ 19 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

Assim, por razões de interesse público cabe a autoridade administrativa competente a rescisão 

contratual amigável, visto que houve esclarecimento antecipado por parte da administração pública, 

não havendo prejuízo a empresa contratada. 

No dizer de Hely Lopes Meirelles, "...o ato discricionário é 

aquele praticado com liberdade de escolha de seu conteúdo, 

do seu destinatário, tendo em vista a conveniência, a 

oportunidade e a forma de sua realização". (Direito 

Administrativo Brasileiro, Malheiros Editores, 2-1995, pp. 

150 a 15) 

Para Maria Sílvia Zannela Di Pietro:  

"A própria licitação constitui um princípio a que se vincula a 

Administração Pública. Ela é decorrência do princípio da 

indisponibilidade do interesse público e que se constitui em 

uma restrição à liberdade administrativa na escolha do 

contratante; a Administração terá que escolher aquele cuja 

proposta melhor atenda ao interesse público."(Di Pietro, 

1999, p.294) 

Quer isto dizer que o administrador deve agir com liberdade de escolha, mas seguindo os parâmetros 

legais, permitindo-se que ele já entre várias opções a que melhor se encaixe na lei. 

Praça da Bíblia, siri — Centro — CEP. 43700-000 —Simões Filho — Bahia. 

Tel.:  (71) 2108-7200/  2108-7227  
Site:  www.camarasimoes.ba.gov.br  

5- 



koA, 
ne Lariss Brito Mo 

Adve9ada 
IDABIBA 551"  

"th 

  

ESTADO DA BAHIA 
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Sinale-se que a rescisão amigável pode ocorrer desde que com prévia aquiescência das partes e a 

conveniência para a Administração, ou o interesse público. 

DA CONCLUSÃO 

Assim, sem prejuízo dos documentos que já constam nesse processo, verificada e observada a devida 

instrução destes autos, atentando para as exigências da Lei Federal n2 8.666/93, tendo as partes 

ciências das suas obrigações, observando os princípios da economicidade e da razoabilidade, 

evitando-se prejuízo ao erário, há que se manifestar em razão da vontade das partes pelas rescisões 

dos contratos de forma amigável, manifesto-me pela REGULARI DADE DA PRESENTE RESCI SÃO 

CONTRATUAL, devendo a mesma ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela 

autoridade competente, se assim entender conveniente à CÂMARA MUNI CI PAL DE SI MÕES FI LHO — 

BAHI A. 

É o Parecer 

S.J.M. 

Simões Filho, 09 de fevereiro de 2021. 
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RUI  MAR ARAUJO CAVALCANTE 

Procurador Adjunto 

OAB/ BA 32.027 

Praça da Bíblia, s/n — Centro — CEP. 43700-000 — Simões Filho — Bahia. 

Tel.:  (71) 2108-7200 /  2108-7227 

Site:  www.camarasimoes.ba.gov.br  
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ESTADO :D,kBp,o-RA 
CÂMAIVOMUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

l'!'15IR'Ét6R7AWDMINISTRATIVA 

DEPUBLIÇAÇÃO DO TERMO DE DISTRATO 
1! 

f(H 	til I 	 " 

I  

or 'determinação i o '1EXrpo: Sr. Erivaldo Costa dos Santos, Presidente da 
' 

âmat'a Municipal de 	Filho/Ba, em cumprimento ao Art. 26 da Lei 
„i 	 ,. 	• 

	

'8 666/93, 	a 0,06áçãO, do Termo de Distrato, referente ao Contrato n° 
i; 

. ,012/2019' Termo Aditivo n° 001/2020, que tem como objeto a prestação de , 	, 	,„• 
I; 	• 

I 	• 	i„.sen4Os  ,de locação de sistemas voltados aos trabalhos desempenhados em 
, 	.; 

!i 	 setores de Patrimônio, Frota, Almoxarifado, Protocolo e Compras da Câmara 

Municipal de • SiMõesi Filho/BA, junto a empresa T. O. SISTEMAS DE : 

	

I NFORMiNICA LITijA/MÇ: 	
PUBLICADO NO MURAL 

L. J 	 CAMARA 	IPAL Dr SIM 

.Praça da Bíblia, s/n - Centro — Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000 
I 
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DIÁRIO 	 OFICIAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

http: / / ba.portaldatransparencia.com.bdcamara/simoesfilho/   

AVI SO DE TERMOS DE DI STRATOS DE CONTRATOS - FEVEREI RO/ 2021 

A Câmara Municipal de Simões Filho torna público o resumo dos seguintes Termos de Distratos: Empresa T. 
O. SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA/ME, CNPJ no 10.405.329/0002-77, referente ao contrato no 
012/2019, celebrado em 18/03/2019, tendo seu último Termo Aditivo no 001/2020, com vigência para o dia 
17/03/2021; Objeto:  Prestação de serviços de locação de sistemas voltados aos trabalhos desempenhados 

em setores de Patrimônio, Frota, Almoxarifado, Protocolo e Compras da Câmara Municipal de Simões 
Filho/BA; Fundamento Legal:  artigo 78, inciso XI I  e 79 inciso I I , § 1.°  da Lei 8.666/93; Processo 
Administrativo no 013/2021; Data da assinatura do Termo: 10/02/2021. 

Empresa MC3 SISTEMA LTDA/EPP, CNPJ no 04.698.092/0001-86, referente ao contrato no 024/2018, 
celebrado em 07/08/2018, tendo seu último Termo Aditivo no 007/2020, com vigência para o dia 
30/04/2021; Objeto:  Prestação de serviços de modo continuado e imediato, para implantação de software e 
treinamento dos funcionários;  locação do software do Sistema de Contabilidade Pública, Planejamento 
Orçamentário (PPA — Plano Plurianual, LOA — Lei Orçamentária Anual, LDO — Lei de Diretrizes Orçamentária), 
Administrativo e Financeiro, Transparência Pública da Câmara Municipal de Simões Filho; Fundamento Legal:  
artigo 78, inciso XI I  e 79 inciso I I , § 10  da Lei 8.666/93; Processo Administrativo no 014/2021; Data da 
assinatura do Termo: 10/02/2021. 

Empresa COPAM INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA/ME, CNPJ no 05.481.412/0001-04, referente ao 
contrato no 028/2017, celebrado em 19/05/2017, tendo seu último Termo Aditivo no 003/2020, com 
vigência para o dia 18/05/2021; Objeto:  Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
aluguel de Sistema Folha de Pagamento para o Setor de Recursos Humanos, para atender a solicitação da 
Câmara Municipal de Simões Filho; Fundamento Legal:  artigo 78, inciso XI I  e 79 inciso I I , § 10  da Lei 
8.666/93; Processo Administrativo no 015/2021; Data da assinatura do Termo: 10/02/2021. Erivaldo Costa 
dos Santos — Presidente da Câmara Municipal. Simões Filho, 10 fevereiro de 2021. 
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